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SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 138/2019 — MESA DA CAMARA
MUNICIPAL — RECONHECE E DENOMINA LOGRADOUROS PÚBLICOS
MUNICIPAIS, SOB DENOMINAÇOES QUE MENCIONA E DÁ OUTRAS
PROVIDENCIAS.

A propositura em apreciação nesta Comissão, de iniciativa do
proponente da matéria especificado acima, visa atingir o objeto proposto e tratado pela
ementa do projeto.

Esta Comissão Permanente de Finanças, Orçamento,
Fiscalização, Controle e Tributária, no âmbito de suas atribuições estabelecidas no
artigo 73 do Regimento Interno (Resolução nº 174/ 15) analisou a matéria sob o aspecto
orçamentário bem como em relação às responsabilidades que serão acarretadas ao
Erário Municipal.

Observamos ainda que o cumprimento da presente medida não
trará custo para o Executivo.

Nos aspectos supra referidos, o mérito do projeto em questão
foi acolhido pela Comissão, a qual, após a análise e discussão da propositura opina
FAVORAVELMENTEà sua APROVAÇAO pelo Egrégio Plenário.

Sala das Comissões, 11 e: julho de 2019.
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